
DIRETORIA SERGIO DE ASSIS LOBO - DSL I'1T1 GABINETE DO DIRETOR RELATOR ( N°
AGNCA NACIONA!. DE

TRANSPORTESTERRESTRES

RELATORIA DSL

TERMO VOTO A DIRETORIA COLEGIADA

NUMERO: 077/2018

REQUERIMENTO PARA IMPLANTAcAO DE LINIIA. ROTA
OBJIETO: TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA.

ORIGEM: SUPAS

PROCESSO (S): 50500.147718/2018-33

PROPOSIçAO NAO iii.
PF/ANTT:

R P I AO PELA INCLUSAO DA LI1HA SIMAO DIAS (SE) - SALVADOR
P 0 Os c DSL. (BA), COM RESPECTIVAS sEcOES.

ENCAMINIIAMENTO A voTAcAo - DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Tratam-se de requerimento da sociedade ernpresária ROTA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA., no qual solicita a irnplantacào da linha Simào Dias (SE) - Salvador
(BA), corn as secOes: Lagarto (SE) - Salvador (BA), Boquirn (SE) - Esplanada (BA), Boquim
(SE) - Entre Rios (BA), Boquim (SE) - Salvador (BA), Estancia (SE) - Esplanada (BA), Estancia
(SE) - Salvador (BA), Urnbaüba (SE) - Esplanada (BA), Umbaüba (SE) - Entre Rios (BA),
Umbaüba (SE) - Salvador (BA), Cristinápolis (SE) - Es1anada (BA), Cristinápolis '(SE) - Entre
Rios (BA), Cristinápolis (SE) - Salvador (BA). \ \
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11 -DOS FATOS

Por rneio das peticOes de fis. 2/4 e 5/10, protocoladas nesta Agência Reguladora
aos 6 de fevereiro de 2018 e 7 de fevereiro de 2018, respectivamente, a Rota Transportes
Rodoviários Ltda. solicitou a implantaco da linha Simão Dias (SE) - Salvador (BA), corn as
secôes supracitadas.

0 pleito foi remetido a Gerência de Transporte de Passageiros Autorizado -

GETAU, da Superintendência de Servicos de Transporte de Passageiros - SUPAS que, por
interrnédio do DESPACHO N° 559/2018/GETAU/SUPAS (fis. 11), afirrna que foi realizada
análise técnica, apesar de não constar nenhuma NOTA TECNICA daguela
Superintendência juntada aos autos.

Ato contmnuo, aquela GETAU/SUPAS juntou aos autos o Relatório a Diretoria,
bern corno a rninuta de Deliberaçâo (fis. 12/14), e encaminhou os autos para distribuicão a
Diretoria Colegiada.

Aos 7 de marco de 2018, o presente processo adrninistrativo foi distribuldo a esta
Diretoria DSL, nos termos do Despacho n° 612/2018 (fis. 16), oriundo da Secretaria-Geral.

II- DA ANALISE PROCESSUAL

Inicialmente, ressalta-se a cornpetência desta ANTT para regular sobre a matéria,
conforme o inciso IV, do art. 24; e o inciso VIII, do art. 26, ambos da Lei n° 10.233, de 5 de
junho de 2001, que dispOe sobre a reestruturaçäo dos transportes aquaviários e terrestres, cria o
Conseiho Nacional de Integração de PolIticas de Transporte, a Agência Nacional de Transportes
Terrestres, a Agência Nacional de Transportes Aquaviários e o Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes, a saber:

Art. 24. Cabe a ANTT, em sua esfera de atuacão, como atribuicöes gerais:

(..)

IV- elaborar e editar normas e regulamentos relativos a exploracão de vias e terminais,
garantindo isonornia no seu acesso e uso, bern como a prestacão de serviços de
transporte, mantendo os itinerários outorgados efornentando a competicäo;

(..)

Art. 26. Cabe a ANTT, como atribuicöes especy'icas pertinentes ao Transporte
Rodoviário:

(..)
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VIII - autorizar a prestacão de servicos regulares de tTansporte rodoviário interestadual
e internacional de passageiros.

Dessa maneira, exercendo o cumprimento de suas atribuicOes legais, conforme
estabelecido no inciso IV do Art. 24, ora mencionado, foi editada a Resolucão ANTT n° 4.770,
de 2015, que dispOe sobre a regulamentaco da prestacäo do servico regular de transporte

rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros, sob o regime de autorizacão.

Diante do novo regime estabelecido aos atuais servicos de transporte rodoviário
interestadual e internacional de passageiros, esta Agência Reguladora, por meio da Resolucão n°
5.285, de 9 de fevereiro de 2017, regulamentou o Esquema Operacional de Servico e as regras
para modificacäo da prestaco do servico regular de transporte rodoviário coletivo interestadual
e internacional de passageiros, sob o regime de autorizacäo.

Os artigos 14 e 15 da Resoluco n° 5.285, de 2017, que dispoe sobre a implantacào e
supressâo de linha, estabelecem os critérios que devem ser observados em cada caso concreto, a
saber:

Da Irnplantacdo e Supressão de Linha

Art. 14. Poderá ser implantada linha, desde que a transportadora seja detentora de
autorizacão para operar o mercado.

Art. 15. Nas solicitacöes de irnplantacão de linha, deverâo ser apresentados os seguintes
dados e inforrnacôes:
I - identj/Icacâo da linha que se pretende implantar;
II- esquerna operacional e quadro de horários pretendidos para a linha;
III - itinerário gr4f1co (mapa) da linha, corn as rodovias percorridas, localidades

L situadas ao longo do trajeto, terrninais e pontos de secão pretendidos;
IV - quilornetragern dos acessos viários e indicacdo de tipos de pavirnento; e
V - impactos na operacão de rnercadosjá existentes.

Paragrafo inico. 0 disposto no inciso V deverá ser apresentado apenas nos casos de
implantacão de servico independente oriundo dos secionamentos intermediários de urna
linha já existente, devendo cons iderar a frequencia rnInima, sern prejuIzo de outros
elementos quejulgar necessários.

(..)

Em consulta ao Sistema de Gerenciamento de PermissOes - SGP, a SUPAS
verificou que o mercado solicitado já e operado pela Rota Transportes Rodoviários Ltda., por
meio da Licenca Operacional - LOP n° 14.
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Corn relacão aos dados e inforrnaçOes a serem apresentados, em atencão ao
disposto no art. 15, da Resolucâo n 5.285, de 2017, pelo o que consta nos autos, a empresa
interessada encaminhou toda a documentaçâo relacionada, isto é, identificacäo da linha, esquema
operacional, quadro de horários, itinerários gráficos e quilornetragem dos acessos viarios e
indicacâo de tipos de pavimento.

No que se refere ao inciso V, do art. 15, da Resolucão Resolucäo n° 5.285, de
2017, que refere-se aos impactos na operacäo de mercados já existentes, a SUPAS destacou o
que segue:

"(..)

7. Quanto ao item V do art. 15, "impactos na operacào de mercados já existentes ",
prevalece o disposto na Nota Técnica Conjunta n° 1/2018/GEROT/GETAU/SUPAS, de
15/01/2018. Conforme a Nota, a implantacao de urna linha decorrente de um
seccionarnento interrnediário já existente não implica a alteraçao do nürnero de
operadores no mercado em questão, mas apenas altera aforma de se prestar o servico.

8. Adernais, o que se verfica é que a legislacao atualmente em vigor ndo estabelece que
"a ANTT vede qualquer impacto na operacão de uma transportadora em relacão a outra,
mas apenas que não se permita que urna eventual entrada de um player no mercado
cause sua inviabilidade operacional ".

9. Na análise de urn pedido de implantacao de linha oriunda de seccionamento, "as
inforrnacöes apresentadas no requerirnento de implantacão de linha a tItulo de irnpacto
dessa rnod/lcacão em rnercados já existentes ndo irão passar pelo crivo dos parámetros
de inviabilidade operacional a serem estabelecidos nos estudos previstos no art. 73 da
Resolucão n° 4770/2015, visto que isso seriafeito no rnomento da delegacao do inercado
e não na modficacão operacional do mercado ".

10. Dessaforma, "considerando que uma norma não pode ser levada em consideracao
de maneira isolada, mas que se deve analisar sua conexão corn outras normas, bern como
suafinalidade, entende-se que, apresentados os dados e informacoes exigidos no art. 15
da Resolucão n° 5.285/2017, a ANTTpoderá deferir o pleito de implantacão de linha
decorrente de seccionamentos intermediários de uma linha já existente, ainda que haja
impactos em rnercadosjá existentes.

(..).". (sic)

Assim, acompanhando os encarninhamentos da area técnica, esta Diretoria DSL
entende por deferir o pedido de implantacão da linha Simäo Dias (SE) - Salvador (BA), corn
suas respectivas seçOes, conforme solicitado pela Rota Transportes Rodoviários Ltda.
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IV - DA PRoPosIcAo FINAL

Isso posto, considerando as instrucOes técnicas supracitadas, VOTO por deferir o
pedido de implantacäo da linha Sirnâo Dias (SE) - Salvador (BA), corn as secOes: Lagarto (SE) -

Salvador (BA), Boquirn (SE) - Esplanada (BA), Boquirn (SE) - Entre Rios (BA), Boquirn (SE) -

Salvador (BA), Estancia (SE) - Esplanada (BA), Estancia (SE) - Salvador (BA), Umbaüba (SE) -

Esplanada (BA), Umbaüba (SE) - Entre Rios (BA), Umbaüba (SE) - Salvador (BA),
Cristinápolis (SE) - Esplanada (BA), Cristinápolis (SE) - Entre Rios (BA), Cristinápolis (SE) -

Salvador (BA), conforme requerido pela Rota Transportes Rodoviários Ltda.

BrasIlia-DF,g de marco de 2018.

'SRGIO JIE ASIS LOBO
tiretor'

A Secretaria-Geral (SEGER), para prosseguimento.

Em, de marco de 2O1$

Ass:

L
pire0LQ° - DS
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